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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº504/2008

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no usoda atribuição que lhe confere o artigo 36, 8 1º, CódigoEleitoral, e tendo em vista o que decidiu este Regional na 59ºsessão ordinária realizada no dia 28/7/2008 (Protocolo nº2943072008),

Resolve:

Compora Junta Eleitoral da 97 Zona Eleitoral, com sede naComarca de CACHOEIRA ALTA/GO,com as pessoas abaixo nomeadas para exercíciodas atribuições previstas no artigo 87 da Resolução TSE nº 22.7 12/08, concernentes aopleito municipal de 2008:

PRESIDENTE: PÉRICLES DI MONTEZUMA CASTRO MOURA (JUIZ)MEMBROS: NUBIA KEILA GUIMARÃES DO NASCIMENTOE SILVAWILSON AUGUSTO PARREIRA

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2008.

DesembargadoraBEA BRIZ FIGUEIREDO FRANCO
Presidente


